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PREFEITO MUNICIPALAutor:.

Art. 19 - Ficam criados 06 (seis) Cargos
de Médico Veterinário, do concurso homologado em'20 de
marçO de 1991. face as necessidades da Secretaria Municipal I
de Saúde.

Art. 29 - Esta Lei entrará em vigor na,da

ta d~ sua 'publicação, ocorrendo as d~spesaspe~o orçamento
vigente..

pr.EFEltURA MUNICIPAL DE NOVA IGUACU. 20 DE MAIO DE 1994.

ALTMoIlR GOMES HOREIRA

PREFEITO

I ~ N9 DE 20
I AutoT1za o Poder Execut1.vo
I Médico Veterinário cujo concurso
! março de 1991".
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